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CONTRATO N°178/2023 

 

 
CONTRATO Nº 178/2023-SEMSA 

                                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2023-SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 - SEMSA 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NOS TERMOS DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 063/2023-SEMSA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
VASCULAR SERVIÇOS MÉDICOS SANTARÉM 
EIRELI, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de 
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, sediada na Avenida Mendonça Furtado, n° 2440, entre Travessa Assis de 
Vasconcelos e Travessa Barjonas de Miranda, Bairro Aldeia, CEP 68.040-050, na cidade de 
Santarém, Estado do Pará, CNPJ: n° 17.556.659/0001-21, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Saúde Sra. IRLAINE MARIA FIGUEIRA DA SILVA, brasileira, 
residente e domiciliada na Rua Hortência, n° 869, Bairro Jardim Santarém, titular do CPF n° 
698.248.862-49 e cédula de identidade RG n° 3887638 PC/PA, segundo o Decreto n° 
759/2022 - GAP/PMS de 01 de Novembro de 2022, denominada simplesmente 
CONTRATANTE, de outro a empresa  VASCULAR SERVIÇOS MÉDICOS SANTARÉM 
EIRELI inscrita no CNPJ: 31.190.519/0001-03 Endereço: com endereço na Avenida 
Mendonça Furtado, 3127, bairro Aldeia, Santarém - Pará CEP: 68.040-050, representada pelo 
Sr. JORNES BARBOSA PONTES, nacionalidade brasileira, nascido em 22/05/1968, casado 
em comunhão parcial de bens, medico, CPF n° 425.850.232-49, carteira de identidade m° 
1395544, órgão expedidor SSP-SP, residente e domiciliado(a) no(a) avenida Mendonça 
Furtado, 3127, aldeia, Santarém, PA, CEP 680400050, Brasil., denominada CONTRATADA, 
na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA QUE 
OFERTE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM CIRURGIA VASCULAR, ENGLOBANO 
CONSULTAS AMBULATORIAIS PRÉ E PÓS CIRÚRGICAS, E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
MÉDICOS SOB REGIME DE SOBREAVISO PARA REALIZAR O ATENDIMENTO DE 
TODO E QUALQUER DEMANDA, INCLUINDO A REALIZAÇÕES DE PROCEDIMENTOS 
CIRURGICOS NO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE SANTARÉM, 
conforme as especificações da proposta de preços apresentada na Dispensa de Licitação Nº 
063/2023 Processo Administrativo n° 113/2023, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo da Dispensa. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DURAÇÃO QTD 
MENSAL 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UND 

VALOR  
MENSAL 

VALOR TOTAL 

01 CIRURGIA VASCULAR 
DIURNO 

12 HORAS    31 155 R$ 1.600,00 R$ 
49.600,00 

R$ 248.000,00 

02 CIRURGIA VASCULAR 
NOTURNO 

12 HORAS    31 155 R$ 1.600,00 R$ 
49.600,00 

R$ 248.000,00 

03 CONSULTA AMBULATORIAL 
PRÉ E PÓS 

  ----------   120 620 R$ 60,00 R$7.200,00 R$ 37.200,00 

       R$ 533.200,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
2.1.O prazo da vigência da presente dispensa será de 155 (cento e cinquenta e cinco) dias 
contados a partir de 30/10/2023. 
2.2.  As ordens de serviços assinadas em função deste contrato terão prazo contratual para 
cobrir o período de 155 (cento e oitenta) dias de oferta de serviço à população santarena. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$533.200,00 
(Quinhentos e Trinta e Três Mil e Duzentos Reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da SEMSA para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2100 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTARÉM - HMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 736 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2100 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTARÉM - HMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 734 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 
FONTE: 1.500 (TESOURO) 
 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2100 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTARÉM - HMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 736 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 
VALOR: R$ 208.640,00 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0005.2100 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTARÉM - HMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA: 736 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 
FONTE: 1.600 (FEDERAL) 
VALOR: R$8.080,00 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.1.1. Banco Santander, Agência: nº 4375, Conta Corrente 13.001265-1.  
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preço. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas e 
condições previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda vez que ocorrer 
afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional da 
equipe que esteja prestando serviços. 
7.2. Nos casos de desligamento ou recolhimento de profissional, a CONTRATADA se 
compromete no prazo de 15 (quinze) dias a repor o quadro com efetivo, porém sua cobertura 
neste período será realizada pela reserva técnica da CONTRATADA. 
7.3. Caberá à CONTRATADA manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para 
atendimento dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, que não 
terão qualquer relação com a CONTRATANTE. 
7.4. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as 
preocupações e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, 
seus prepostos e a terceiros, pelos quais será integralmente responsável. 
7.5. Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos 
regulatórios. 
7.6. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá obrigatoriamente ser 
recolhido no Município de Santarém, local da prestação dos serviços objeto deste contrato. 
7.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares da Unidade Hospitalar, conduzindo os trabalhos em harmonia com as atividades 
do CONTRATANTE, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus 
serviços. 
7.8. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE. 
7.9. Comprovar ao CONTRATANTE o cumprimento de todas as obrigações descritas no 
termo de referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto 
com a nota fiscal. 
7.10.  Caso a CONTRATADA julgue necessário fazer alterações ou complementações nas 
rotinas de execução de serviços, deverá submeter o assunto ao CONTRATANTE. 
7.11.  Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados. 
7.12.  Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais 
do Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização 
e apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal da 
Empresa, correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, 
Trabalhista, FGTS e demais documentos de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no 
curso do procedimento de contratação. 
7.13.  Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados. 
7.14.  Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em 
observância das disposições da legislação vigente. 
7.15.  A CONTRATADA será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem 
prejuízo das demais obrigações previstas. 
7.16.  Atender aos chamados emergenciais, noturnos, durante finais de semana e em 
feriados, com tempo de resposta máximo de 01 (uma) hora, visando uma maior cobertura a 
CONTRATADA. 
7.17.  Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização 
dos serviços. 
7.18.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.19.  A CONTRATADA deverá manter preposto aprovado pela CONTRANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome 
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completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 
7.20.  O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas fiscais, 
bem como dos serviços prestados. 
7.21.  Prestar os serviços com pessoal próprio, devidamente treinado e qualificado para ao 
desempenho das funções, uniformizados e portando crachá de identificação com fotografia 
recente, em quantidade necessária a atender o Pronto Socorro Municipal. 
7.22.  A CONTRADA é obrigada a respeitar as normas e procedimentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde relativo ao Sistema Único de Saúde – 
SUS. 
7.23.  A CONTRADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de referência em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e 
responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao Município de Santarém, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
7.24.  É de inteira responsabilidade da empresa contratada a efetivação do contrato de 
trabalho, recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 
7.25.  A Contratada que porventura não estiver estabelecida no Município de Santarém é 
obrigada a abrir filial em até 90 (noventa) dias da assinatura do Contrato. 
7.26.  É de responsabilidade conjunta da diretoria técnica/clínica Hospital Municipal e da 
empresa CONTRATADA, através de seu coordenador responsável, a organização da escala 
de plantão dos profissionais odontólogos da unidade. 
7.27.  É de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de cirurgião vascular com 
a respectiva qualificação profissional/especialidade para substituir eventual falta de 
profissional previsto na escala.  
7.28.  No caso de eventual falta de profissional e necessidade de alocação de profissional 
da CONTRATADA para cobrir plantão nos termos do item retro, a CONTRATADA deverá 
comunicar a CONTRATANTE, por escrito, para fins de apuração de eventual 
responsabilidade do profissional e para que seja adotado o processo para ressarcimento do 
custo e substituição. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Efetuar o pagamento ajustado; 
8.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
penalidades conforme a seguir:  
a) A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e  contratar com a Administração Pública do 
Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais; 
b) Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial das condições estabelecidas neste instrumento, a SEMSA poderá, garantida a prévia 
defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções:  
9.2. Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes;  
9.3.Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre 
o valor contratado; 
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9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
SEMSA, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 
comunicará sua intenção à outra, por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. Os nomeados para fiscalização do Contrato em questão são:  
         Titular: EVANDRO JORGE BOA MORTE DA COSTA, - MAT: 53442, RG: 3720008, 
CPF: 697.806.502-10, servidor da SEMSA  
      Suplente: REGIANA LOPES FERNANDES – Matrícula 83786; CPF: 013.590.792-62 e 
RG: 6108672-SSP/PA, Servidora SEMSA. 
13.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados pelos 
Fiscais do contrato, designada pelos órgãos solicitantes, observando-se as disposições 
contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas 
para regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
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encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, 
bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do 
presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 
03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos 
legais. 

 
 

Santarém-PA, 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

IRLAINE MARIA FIGUEIRA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF n° 698.248.862-49 
Decreto n° 759/2022 - GAP/PMS de 

01/11/2022 

 
CONTRATADO 

VASCULAR SERVIÇOS MÉDICOS SANTARÉM 
EIRELI 

CNPJ: 31.190.519/0001-03 
Sr. JORNES BARBOSA PONTES  

CPF n° 425.850.232-49 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME:______________________________ 
  
CPF:______________________________ 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME:__________________________________  
 
CPF:__________________________________ 
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